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DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

Desapropriação 
 

Desapropriação: interesse social e reforma agrária - 1 
O Plenário denegou mandado de segurança impetrado com o fim de anular decreto presidencial que 

declarara de interesse social, para fins de estabelecimento e manutenção de colônias ou cooperativas de 
povoamento e trabalho agrícola, imóvel rural localizado no Estado da Paraíba, nos termos da Lei 4.132/62 
(“Art. 2º Considera-se de interesse social: ... III - o estabelecimento e a manutenção de colônias ou 
cooperativas de povoamento e trabalho agrícola”). Alegava a impetração que o Tribunal de Justiça local 
teria anulado decreto estadual que desapropriara a mesma área, para fins de estabelecimento de colônia 
agrícola, razão pela qual o decreto impugnado afrontaria a coisa julgada. Sustentava, ademais, que não se 
poderia, no caso, cogitar de desapropriação para fins de reforma agrária, haja vista referir-se a média 
propriedade rural produtiva, e que teria havido desvio de finalidade, visto que a região destinada à 
desapropriação seria diversa daquela onde residiriam os colonos. Apontava, também, que o ato 
impugnado teria autorizado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária — INCRA a 
promover a desapropriação e que a autarquia não teria competência legal para tanto. Por fim, afirmava 
afronta ao devido processo legal, à ampla defesa e ao contraditório em decorrência da falta de vistoria 
prévia do imóvel. 

MS 26192/PB, rel. Min. Joaquim Barbosa, 11.5.2011. (MS-26192)  
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1ª parte  
2ª parte  
3ª parte  
4ª parte  
(Informativo 626, Plenário) 
 

Desapropriação: interesse social e reforma agrária - 2 
Em relação ao argumento de violação à coisa julgada, salientou-se que o decreto expropriatório 

proferido pelo Estado-membro teria sido anulado, em sentença transitada em julgado, devido a vício de 
incompetência, uma vez que encampado com o intuito de reforma agrária, atribuição exclusiva da União. 
No ponto, destacou o Min. Luiz Fux que esse vício consistiria em mera formalidade, de modo a não 
impedir a propositura de nova ação com o mesmo objeto. Reputou-se que, muito embora se tratasse de 
média propriedade rural produtiva, o ato impugnado não teria a finalidade de desapropriar para reforma 
agrária, mas para atender a interesse social, conceito este mais amplo do que aquele. A respeito, o Min. 
Celso de Mello consignou que a desapropriação para fins de reforma agrária seria modalidade de 
desapropriação-sanção, condicionada à notificação prévia como medida concretizadora do devido 
processo e vinculada ao mau uso da propriedade, cuja justa e prévia indenização se daria em títulos da 
dívida agrária. Enfatizou que a hipótese dos autos, por sua vez, trataria de assentamento de colonos em 
observância a interesse social, sem caráter sancionatório — motivo pelo qual a justa e prévia indenização 
teria ocorrido em espécie — e não vinculada à produtividade ou às dimensões da área desapropriada. 
Acrescentou o Min. Joaquim Barbosa, relator, que o referido interesse social residiria na necessidade de 
apaziguamento dos iminentes conflitos fundiários na região e, por essa razão, estaria justificada a 
interferência da União, por meio do INCRA. O Min. Ayres Britto aduziu que não competiria à citada 
autarquia atuar apenas em questões de reforma agrária, mas também naquelas de interesse social diverso. 
No tocante ao sustentado desvio de finalidade, assentou-se que caberia ao órgão expropriante determinar 
a gleba a ser destinada aos colonos, consideradas, inclusive, as áreas de preservação ambiental. 

MS 26192/PB, rel. Min. Joaquim Barbosa, 11.5.2011. (MS-26192)  

(Informativo 626, Plenário) 
 

Procedimento Administrativo  
 

Lei 9.784/99 e demarcação de terras indígenas  
A 1ª Turma desproveu recurso ordinário em mandado de segurança interposto de acórdão do STJ, 

que entendera legal o procedimento administrativo de demarcação de terras do grupo indígena Guarani 
Ñandéva. Ao rechaçar a primeira alegação, aludiu-se à jurisprudência pacífica do Supremo no sentido de 
que o prazo de 5 anos para a conclusão de demarcação de terras indígenas não é decadencial, sendo a 
norma constante do art. 67 do ADCT meramente programática, a indicar ao órgão administrativo que 
proceda às demarcações dentro de um prazo razoável. No tocante à aplicação subsidiária da Lei 9.784/99, 
asseverou-se que o Estatuto do Índio (Lei 6.001/73) seria legislação específica a regulamentar o 
mencionado procedimento administrativo. No ponto, salientou-se que esta afastaria a incidência de 
qualquer outra norma de natureza geral. Na seqüência, ressaltou-se inexistir ofensa ao princípio do 
contraditório e da ampla defesa, porquanto a recorrente manifestara-se nos autos administrativos e 
apresentara suas razões, devidamente refutadas pela FUNAI. Assentou-se, por fim, não haver que se falar 
em duplo grau de jurisdição em matéria administrativa. 

RMS 26212/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 3.5.2011. (RMS-26212) 

(Informativo 625, 1ª Turma) 
 

Responsabilidade Civil do Estado  
 

Segurança pública e responsabilidade civil do Estado 
Ao aplicar o Enunciado 279 da Súmula do Supremo (“Para simples reexame de prova não cabe 

Recurso Extraordinário”), a 2ª Turma desproveu agravo regimental interposto de decisão do Min. 
Joaquim Barbosa que negara seguimento a agravo de instrumento, do qual relator. Este recurso objetivara 
o processamento de recurso extraordinário, no qual se sustenta a responsabilidade civil do Estado do Rio 
de Janeiro por conduta omissiva da segurança pública, em decorrência do episódio conhecido como 
“Massacre da Candelária”, ocorrido há cerca de 18 anos. Na ação originária, proposta pelo irmão de uma 
das vítimas, em interesse próprio, alegava-se a ocorrência do denominado “dano moral por ricochete” — 
prejuízo indireto à dignidade do autor em razão do falecimento de parente querido. Aduziu-se que 
acórdão recorrido considerara que a omissão estatal, porquanto fundamentada no art. 144 da CF, não 
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caracterizaria a responsabilidade do Poder Público, visto que esse dispositivo, em virtude de sua natureza 
meramente programática, teria imposto ao Estado somente um dever genérico e progressivo de agir. 
Reputou-se que, em tese, aplicar-se-ia ao caso a teoria do “dano moral por ricochete”, cuja sistemática 
encontrar-se-ia na legislação infraconstitucional, o que não permitiria o seu exame na via eleita. Ademais, 
afirmou-se que o caráter excepcional da categoria do dano, ora tratado, inviabilizaria, no recurso 
extraordinário, a prova da ocorrência do prejuízo, visto ser fundamental a efetiva demonstração do 
vínculo de afeto entre a vítima e o demandante. No ponto, enfatizou-se não haver presunção relativa 
oponível à Fazenda Pública, cuja atuação em juízo encontrar-se-ia direcionada à proteção do interesse 
público em caráter indisponível. Salientou-se que, ante a ausência de suporte probatório acerca desse 
vínculo, a reforma do acórdão nesta esfera tornar-se-ia inexeqüível.  

AI 400336 AgR/RJ, rel. Min. Joaquim Barbosa, 24.5.2011. (AI-400336) 
(Informativo 628, 2ª Turma) 
 

Direito Constitucional 
 

Controle de Constitucionalidade 
 

Relação homoafetiva e entidade familiar - 1 
A norma constante do art. 1.723 do Código Civil — CC (“É reconhecida como entidade familiar a 

união estável entre o homem e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e 
estabelecida com o objetivo de constituição de família”) não obsta que a união de pessoas do mesmo sexo 
possa ser reconhecida como entidade familiar apta a merecer proteção estatal. Essa a conclusão do 
Plenário ao julgar procedente pedido formulado em duas ações diretas de inconstitucionalidade ajuizadas, 
respectivamente, pelo Procurador-Geral da República e pelo Governador do Estado do Rio de Janeiro. 
Preliminarmente, conheceu-se de argüição de preceito fundamental — ADPF, proposta pelo segundo 
requerente, como ação direta, tendo em vista a convergência de objetos entre ambas as ações, de forma 
que as postulações deduzidas naquela estariam inseridas nesta, a qual possui regime jurídico mais amplo. 
Ademais, na ADPF existiria pleito subsidiário nesse sentido. Em seguida, declarou-se o prejuízo de 
pretensão originariamente formulada na ADPF consistente no uso da técnica da interpretação conforme a 
Constituição relativamente aos artigos 19, II e V, e 33 do Estatuto dos Servidores Públicos Civis da 
aludida unidade federativa (Decreto-lei 220/75). Consignou-se que, desde 2007, a legislação fluminense 
(Lei 5.034/2007, art. 1º) conferira aos companheiros homoafetivos o reconhecimento jurídico de sua 
união. Rejeitaram-se, ainda, as preliminares suscitadas. 

ADI 4277/DF, rel. Min. Ayres Britto, 4 e 5.5.2011. (ADI-4277)Parte 1 Parte 2 
Parte 3 Parte 4  

ADPF 132/RJ, rel. Min. Ayres Britto, 4 e 5.5.2011. (ADPF-132) 
1ª parte  
2ª parte  
3ª parte  
4ª parte  
(Informativo 625, Plenário) 
 

Relação homoafetiva e entidade familiar - 2 
No mérito, prevaleceu o voto proferido pelo Min. Ayres Britto, relator, que dava interpretação 

conforme a Constituição ao art. 1.723 do CC para dele excluir qualquer significado que impeça o 
reconhecimento da união contínua, pública e duradoura entre pessoas do mesmo sexo como entidade 
familiar, entendida esta como sinônimo perfeito de família. Asseverou que esse reconhecimento deveria 
ser feito segundo as mesmas regras e com idênticas conseqüências da união estável heteroafetiva. De 
início, enfatizou que a Constituição proibiria, de modo expresso, o preconceito em razão do sexo ou da 
natural diferença entre a mulher e o homem. Além disso, apontou que fatores acidentais ou fortuitos, a 
exemplo da origem social, idade, cor da pele e outros, não se caracterizariam como causas de 
merecimento ou de desmerecimento intrínseco de quem quer que fosse. Assim, observou que isso 
também ocorreria quanto à possibilidade da concreta utilização da sexualidade. Afirmou, nessa 
perspectiva, haver um direito constitucional líquido e certo à isonomia entre homem e mulher: a) de não 
sofrer discriminação pelo fato em si da contraposta conformação anátomo-fisiológica; b) de fazer ou 
deixar de fazer uso da respectiva sexualidade; e c) de, nas situações de uso emparceirado da sexualidade, 
fazê-lo com pessoas adultas do mesmo sexo, ou não. 

ADI 4277/DF, rel. Min. Ayres Britto, 4 e 5.5.2011. (ADI-4277)Parte 1 Parte 2 
Parte 3 Parte 4  
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ADPF 132/RJ, rel. Min. Ayres Britto, 4 e 5.5.2011. (ADPF-132) 
(Informativo 625, Plenário) 
 

Relação homoafetiva e entidade familiar - 3 
Em passo seguinte, assinalou que, no tocante ao tema do emprego da sexualidade humana, haveria 

liberdade do mais largo espectro ante silêncio intencional da Constituição. Apontou que essa total 
ausência de previsão normativo-constitucional referente à fruição da preferência sexual, em primeiro 
lugar, possibilitaria a incidência da regra de que “tudo aquilo que não estiver juridicamente proibido, ou 
obrigado, está juridicamente permitido”. Em segundo lugar, o emprego da sexualidade humana diria 
respeito à intimidade e à vida privada, as quais seriam direito da personalidade e, por último, dever-se-ia 
considerar a âncora normativa do § 1º do art. 5º da CF. Destacou, outrossim, que essa liberdade para 
dispor da própria sexualidade inserir-se-ia no rol dos direitos fundamentais do indivíduo, sendo direta 
emanação do princípio da dignidade da pessoa humana e até mesmo cláusula pétrea. Frisou que esse 
direito de exploração dos potenciais da própria sexualidade seria exercitável tanto no plano da intimidade 
(absenteísmo sexual e onanismo) quanto da privacidade (intercurso sexual). Asseverou, de outro lado, que 
o século XXI já se marcaria pela preponderância da afetividade sobre a biologicidade. Ao levar em conta 
todos esses aspectos, indagou se a Constituição sonegaria aos parceiros homoafetivos, em estado de 
prolongada ou estabilizada união — realidade há muito constatada empiricamente no plano dos fatos —, 
o mesmo regime jurídico protetivo conferido aos casais heteroafetivos em idêntica situação. 

ADI 4277/DF, rel. Min. Ayres Britto, 4 e 5.5.2011. (ADI-4277)Parte 1 Parte 2 
Parte 3 Parte 4  

ADPF 132/RJ, rel. Min. Ayres Britto, 4 e 5.5.2011. (ADPF-132) 
(Informativo 625, Plenário) 
 

Relação homoafetiva e entidade familiar - 4 
Após mencionar que a família deveria servir de norte interpretativo para as figuras jurídicas do 

casamento civil, da união estável, do planejamento familiar e da adoção, o relator registrou que a diretriz 
da formação dessa instituição seria o não-atrelamento a casais heteroafetivos ou a qualquer formalidade 
cartorária, celebração civil ou liturgia religiosa. Realçou que família seria, por natureza ou no plano dos 
fatos, vocacionalmente amorosa, parental e protetora dos respectivos membros, constituindo-se no espaço 
ideal das mais duradouras, afetivas, solidárias ou espiritualizadas relações humanas de índole privada, o 
que a credenciaria como base da sociedade (CF, art. 226, caput). Desse modo, anotou que se deveria 
extrair do sistema a proposição de que a isonomia entre casais heteroafetivos e pares homoafetivos 
somente ganharia plenitude de sentido se desembocasse no igual direito subjetivo à formação de uma 
autonomizada família, constituída, em regra, com as mesmas notas factuais da visibilidade, continuidade 
e durabilidade (CF, art. 226, § 3º: “Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável 
entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento”). 
Mencionou, ainda, as espécies de família constitucionalmente previstas (art. 226, §§ 1º a 4º), a saber, a 
constituída pelo casamento e pela união estável, bem como a monoparental. Arrematou que a solução 
apresentada daria concreção aos princípios da dignidade da pessoa humana, da igualdade, da liberdade, da 
proteção das minorias, da não-discriminação e outros. O Min. Celso de Mello destacou que a 
conseqüência mais expressiva deste julgamento seria a atribuição de efeito vinculante à obrigatoriedade 
de reconhecimento como entidade familiar da união entre pessoas do mesmo sexo. 

ADI 4277/DF, rel. Min. Ayres Britto, 4 e 5.5.2011. (ADI-4277)Parte 1 Parte 2 
Parte 3 Parte 4  

ADPF 132/RJ, rel. Min. Ayres Britto, 4 e 5.5.2011. (ADPF-132) 
(Informativo 625, Plenário) 
 

Relação homoafetiva e entidade familiar - 5 
Por sua vez, os Ministros Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Cezar Peluso, Presidente, 

embora reputando as pretensões procedentes, assentavam a existência de lacuna normativa sobre a 
questão. O primeiro enfatizou que a relação homoafetiva não configuraria união estável — que impõe 
gêneros diferentes —, mas forma distinta de entidade familiar, não prevista no rol exemplificativo do art. 
226 da CF. Assim, considerou cabível o mecanismo da integração analógica para que sejam aplicadas às 
uniões homoafetivas as prescrições legais relativas às uniões estáveis heterossexuais, excluídas aquelas 
que exijam a diversidade de sexo para o seu exercício, até que o Congresso Nacional lhe dê tratamento 
legislativo. O segundo se limitou a reconhecer a existência dessa união por aplicação analógica ou, na 
falta de outra possibilidade, por interpretação extensiva da cláusula constante do texto constitucional (CF, 
art. 226, § 3º), sem se pronunciar sobre outros desdobramentos. Ao salientar que a idéia de opção sexual 
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estaria contemplada no exercício do direito de liberdade (autodesenvolvimento da personalidade), acenou 
que a ausência de modelo institucional que permitisse a proteção dos direitos fundamentais em apreço 
contribuiria para a discriminação. No ponto, ressaltou que a omissão da Corte poderia representar 
agravamento no quadro de desproteção das minorias, as quais estariam tendo seus direitos lesionados. O 
Presidente aludiu que a aplicação da analogia decorreria da similitude factual entre a união estável e a 
homoafetiva, contudo, não incidiriam todas as normas concernentes àquela entidade, porque não se 
trataria de equiparação. Evidenciou, ainda, que a presente decisão concitaria a manifestação do Poder 
Legislativo. Por fim, o Plenário autorizou que os Ministros decidam monocraticamente os casos idênticos 

ADI 4277/DF, rel. Min. Ayres Britto, 4 e 5.5.2011. (ADI-4277)Parte 1 Parte 2 
Parte 3 Parte 4  

ADPF 132/RJ, rel. Min. Ayres Britto, 4 e 5.5.2011. (ADPF-132) 
(Informativo 625, Plenário) 
 

Defensoria Pública e princípio do concurso público 
Por entender caracterizada ofensa ao princípio do concurso público (CF, artigos 37, II e 134), o 

Plenário julgou procedente ação direta ajuizada pelo Governador do Estado do Pará para declarar a 
inconstitucionalidade do art. 84 da Lei Complementar paraense 54/2006, que autoriza a contratação 
precária de advogados para exercer a função de defensores públicos “até a realização de concurso 
público”. Considerou-se que a forma de recrutamento prevista na norma impugnada não se coadunaria 
com a Constituição, quer em sua parte permanente, quer na transitória. Destacou-se o art. 22 do ADCT, 
que assegurou aos defensores — em pleno exercício, à época da instalação dos trabalhos da assembléia 
constituinte, e que optassem pela carreira — a possibilidade de permanecerem como servidores, tão 
efetivos quanto estáveis (ADCT: “Art. 22. É assegurado aos defensores públicos investidos na função até 
a data de instalação da Assembléia Nacional Constituinte o direito de opção pela carreira, com a 
observância das garantias e vedações previstas no art. 134, parágrafo único, da Constituição”). No 
mérito, aplicou-se entendimento fixado em precedentes desta Corte no sentido de se assentar a 
inconstitucionalidade de lei estadual que autorize o Poder Executivo a celebrar contratos administrativos 
de desempenho de função de defensor público. Concluiu-se por convalidar as atuações dos defensores 
temporários, sem, no entanto, modular os efeitos da decisão, por não haver comprometimento da 
prestação da atividade-fim, haja vista existirem 291 defensores públicos distribuídos em 350 comarcas.  

ADI 4246/PA, rel. Min. Ayres Britto, 26.5.2011. (ADI-4246)  
1ª parte  
2ª parte  
3ª parte  
4ª parte  
(Informativo 628, Plenário) 
 

Telecomunicações e competência legislativa 
O Plenário, por maioria, deferiu pedido de medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade 

ajuizada pela Associação Brasileira de Concessionárias de Serviço Telefônico Fixo Comutado - Abrafix 
para suspender os efeitos da Lei 9.640/2011, do Estado do Rio Grande do Norte. A norma impugnada 
dispõe sobre vedação de cobrança, naquela unidade federativa, das tarifas de assinatura básica e dá outras 
providências. Consoante reiterada jurisprudência desta Corte, reputou-se caracterizada, à primeira vista, 
ofensa aos artigos 21, XI, e 22, IV, da CF. Vencidos os Ministros Ayres Britto e Joaquim Barbosa, que 
indeferiam o pleito acautelatório.  

ADI 4603 MC/RN, rel. Min. Dias Toffoli, 26.5.2011. (ADI-4603)  
1ª parte  
2ª parte  
3ª parte  
4ª parte  
(Informativo 628, Plenário) 
 

“Rinha de galos” e crueldade contra animais 
Por entender caracterizada ofensa ao art. 225, § 1º, VII, da CF, que veda práticas que submetam os 

animais a crueldade, o Plenário julgou procedente pedido formulado em ação direta ajuizada pelo 
Procurador-Geral da República para declarar a inconstitucionalidade da Lei fluminense 2.895/98. A 
norma impugnada autoriza a criação e a realização de exposições e competições entre aves das raças 
combatentes (fauna não silvestre). Rejeitaram-se as preliminares de inépcia da petição inicial e de 
necessidade de se refutar, artigo por artigo, o diploma legislativo invocado. Aduziu-se que o requerente 
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questionara a validade constitucional da integridade da norma adversada, citara o parâmetro por ela 
alegadamente transgredido, estabelecera a situação de antagonismo entre a lei e a Constituição, bem como 
expusera as razões que fundamentariam sua pretensão. Ademais, destacou-se que a impugnação dirigir-
se-ia a todo o complexo normativo com que disciplinadas as “rinhas de galo” naquela unidade federativa, 
qualificando-as como competições. Assim, despicienda a indicação de cada um dos seus vários artigos. 
No mérito, enfatizou-se que o constituinte objetivara assegurar a efetividade do direito fundamental à 
preservação da integridade do meio ambiente, que traduziria conceito amplo e abrangente das noções de 
meio ambiente natural, cultural, artificial (espaço urbano) e laboral. Salientou-se, de um lado, a íntima 
conexão entre o dever ético-jurídico de preservação da fauna e o de não-incidência em práticas de 
crueldade e, de outro, a subsistência do gênero humano em um meio ambiente ecologicamente 
equilibrado (direito de terceira geração). Assinalou-se que a proteção conferida aos animais pela parte 
final do art. 225, § 1º, VII, da CF teria, na Lei 9.605/98 (art. 32), o seu preceito incriminador, o qual pune, 
a título de crime ambiental, a inflição de maus-tratos contra animais. Frisou-se que tanto os animais 
silvestres, quanto os domésticos ou domesticados — aqui incluídos os galos utilizados em rinhas — 
estariam ao abrigo constitucional. Por fim, rejeitou-se o argumento de que a “briga de galos” qualificar-
se-ia como atividade desportiva, prática cultural ou expressão folclórica, em tentativa de fraude à 
aplicação da regra constitucional de proteção à fauna. Os Ministros Marco Aurélio e Dias Toffoli 
assentaram apenas a inconstitucionalidade formal da norma. Precedentes citados: RE 153531/SC (DJU de 
13.3.98); ADI 2514/SC (DJU de 3.8.2005); ADI 3776/RN (DJe de 29.6.2007).  

ADI 1856/RJ, rel. Min. Celso de Mello, 26.5.2011. (ADI-1856)  
1ª parte  
2ª parte  
3ª parte  
4ª parte  
(Informativo 628, Plenário) 
 

Extradição 
 

Extradição: crime de seqüestro e morte presumida - 1 
O Plenário, por maioria, deferiu parcialmente pedido de extradição requerido pela República da 

Argentina, em que se postulava a entrega de nacional para julgamento referente a supostos crimes de 
“homicídio agravado por aleivosia e pelo número de participantes” e de “desaparecimento forçado de 
pessoas em concurso real”. Na espécie, o extraditando, na condição de tenente-coronel do Exército 
Argentino teria participado, como mandante, do fato conhecido como “Massacre de Margarita Belém”, 
ocorrido em 1976. No episódio, militantes contrários à ditadura militar instaurada no país teriam sido 
detidos mediante emboscada, em operação conjunta da polícia e do Exército. Algumas das vítimas teriam 
sido executadas; outras, ainda estariam desaparecidas. 

Ext 1150/República Argentina, rel. Min. Cármen Lúcia, 19.5.2011. (Ext-1150)  
1ª parte  
2ª parte  
3ª parte  
4ª parte  

(Informativo 627, Plenário) 
 

Extradição: crime de seqüestro e morte presumida - 2 
Inicialmente, reputou-se ocorrida a prescrição dos crimes de homicídio, razão pela qual se indeferiu 

o pedido nesse ponto. Por sua vez, no que se refere aos delitos de “desaparecimento forçado de pessoas”, 
considerou-se não haver a prescrição, visto que, em atendimento ao princípio da dupla tipicidade, os fatos 
configurariam seqüestro qualificado, nos termos do art. 148, § 2º, do CP. Aduziu-se tratar de crimes 
permanentes, cujo prazo prescricional apenas iniciar-se-ia após a interrupção da ação do agente. Nesse 
sentido, em razão de as vítimas jamais terem sido encontradas, suas mortes não poderiam ser 
confirmadas, a despeito do tempo decorrido. Rejeitou-se argumento defensivo no sentido de que o 
extraditando teria sido beneficiado por indulto em seu país, visto que a justiça argentina, recentemente, 
teria realizado o julgamento de outros envolvidos no mesmo caso. Afastou-se, de igual modo, o alegado 
caráter político dos delitos, bem como a assertiva de que o governo argentino estaria a promover 
perseguição política a militares da extinta ditadura, considerada a qualidade democrática e garantista do 
ordenamento jurídico argentino atual. Salientou-se, também, não ser aplicável ao caso o instituto civil da 
ausência, de maneira a não se poder declarar mortos os desaparecidos. Ressalvou-se, por fim, a 
necessidade de comutação de eventual pena imposta à privativa de liberdade pelo prazo máximo de 30 
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anos, bem como de detração do tempo em que o extraditando já permanecera preso. Vencido o Min. 
Marco Aurélio, que indeferia o pedido. Destacava o viés político dos delitos em questão e julgava incidir 
na espécie, quer na legislação pátria, quer na estrangeira, o postulado da morte presumida. Precedente 
citado: Ext 974/República Argentina (DJe de 19.8.2009). 

Ext 1150/República Argentina, rel. Min. Cármen Lúcia, 19.5.2011. (Ext-1150)  
(Informativo 627, Plenário) 
 

Precatório 
 

Sociedades de economia mista e regime de precatórios - 7 
O regime de execução por precatórios não se aplica às Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A – 

Eletronorte. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, desproveu recurso extraordinário em 
que discutido se o regime de precatórios aplicar-se-ia, ou não, a sociedades de economia mista — v. 
Informativos 607 e 611. Prevaleceu o voto proferido pelo Min. Joaquim Barbosa. Inicialmente, realçou 
que seria preponderante para a resolução da controvérsia a circunstância de o modelo de geração e 
fornecimento de energia admitir a livre iniciativa e a concorrência. Apontou que interessariam os serviços 
públicos, quais sejam, as produtoras independentes de energia e as auto-produtoras de energia com 
autorização para comercializar o excedente gerado. Concluiu que a extensão à sociedade de economia 
mista, de prerrogativa constitucional inerente ao Estado, teria o potencial para desequilibrar 
artificialmente as condições de concorrência, em prejuízo das pessoas jurídicas e dos grupos por elas 
formados alheios a qualquer participação societária estatal. Asseverou ser incontroverso que o objetivo 
principal da recorrente, sociedade de economia mista, seria a exploração lucrativa em benefício de seus 
acionistas, entidades públicas ou privadas. Explicitou que o direito de buscar o lucro teria como 
perspectiva o particular, e não o Estado. Ponderou que, se a relevância da atividade fosse suficiente para 
reconhecimento dessas garantias, atividades como os serviços de saúde, a extração, o refino e a 
distribuição de petróleo, a indústria petroquímica, as empresas farmacêuticas e as entidades de educação 
também seriam beneficiárias dessas prerrogativas, bastando que o Poder Público se aliasse ao corpo 
societário do empreendimento privado. Mencionou que a controladora da recorrente possuiria ações 
livremente negociadas em bolsas de valores. Ademais, assinalou que a Eletronorte não exploraria o 
potencial energético das fontes nacionais independentemente de qualquer contraprestação, mas o faria, 
licitamente, para obter lucro, não ocupando, portanto, o lugar do Estado. Vencidos os Ministros Ayres 
Britto, relator, Gilmar Mendes e Dias Toffoli, que proviam o recurso.  
RE 599628/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Joaquim Barbosa 25.5.2011. 
(RE-599628)  

1ª parte  
2ª parte  
3ª parte  
4ª parte  
(Informativo 628, Plenário) 
 

DIREITO PENAL 
 

Medida de Segurança 
 

Medida de segurança e hospital psiquiátrico 
A 1ª Turma deferiu parcialmente habeas corpus em favor de denunciado por homicídio qualificado, 

perpetrado contra o seu próprio pai em 1985. No caso, após a realização de incidente de insanidade 
mental, constatara-se que o paciente sofria de esquizofrenia paranóide, o que o impedira de entender o 
caráter ilícito de sua conduta, motivo pelo qual fora internado em manicômio judicial. Inicialmente, 
afastou-se a alegada prescrição e a conseqüente extinção da punibilidade. Reafirmou-se a jurisprudência 
desta Corte no sentido de que o prazo máximo de duração de medida de segurança é de 30 anos, nos 
termos do art. 75 do CP. Ressaltou-se que o referido prazo não fora alcançado por haver interrupção do 
lapso prescricional em face de sua internação, que perdura há 26 anos. No entanto, com base em posterior 
laudo que atestara a periculosidade do paciente, agora em grau atenuado, concedeu-se a ordem a fim de 
determinar sua internação em hospital psiquiátrico próprio para tratamento ambulatorial.  

HC 107432/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 24.5.2011. (HC-107432) 
(Informativo 628, 1ª Turma) 
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Penas 
 

Tráfico de drogas: “sursis” e substituição de pena por restritiva de direitos 
A 1ª Turma julgou prejudicado habeas corpus em que condenado à reprimenda de 1 ano e 8 meses 

de reclusão em regime fechado e 166 dias-multa, pela prática do crime de tráfico ilícito de entorpecentes 
(Lei 11.343/2006, art. 33), pleiteava a suspensão condicional da pena nos termos em que concedida pelo 
Tribunal de Justiça estadual. Em seguida, deferiu, de ofício, a ordem para reconhecer a possibilidade de o 
juiz competente substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, desde que preenchidos 
os requisitos objetivos e subjetivos previstos na lei. A impetração questionava acórdão que, em 9.3.2010, 
ao dar provimento a recurso especial do parquet, não admitira o sursis, em virtude de expressa vedação 
legal. Consignou-se que, ao julgar o HC 97256/RS (DJe de 16.12.2010), o Supremo concluíra, em 
1º.9.2010, pela inconstitucionalidade dos artigos 33, § 4º; e 44, caput, da Lei 11.343/2006, ambos na parte 
em que vedavam a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos em condenação 
pelo delito em apreço.Asseverou-se, portanto, estar superado este impedimento. Salientou-se que a 
convolação da reprimenda por restritiva de direitos seria mais favorável ao paciente. Ademais, observou-
se que o art. 77, III, do CP estabelece a aplicabilidade de suspensão condicional da pena quando não 
indicada ou cabível a sua substituição por restritiva de direitos (CP, art. 44). 

HC 104361/RJ, rel. Min. Cármen Lúcia, 3.5.2011. (HC-104361) 
(Informativo 625, 1ª Turma) 
 

Policial federal e crime de concussão 
Ante o empate na votação, a 1ª Turma deferiu habeas corpus impetrado em favor de policial federal 

para anular a sentença proferida, a fim de que outra seja prolatada pelo juiz da causa, consideradas as 
singularidades de cada acusado, conforme o disposto no art. 59 do CP (“O juiz, atendendo à 
culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às 
circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento da vítima, estabelecerá, 
conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime: I - as penas aplicáveis 
dentre as cominadas; II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; III - o regime 
inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; IV - a substituição da pena privativa da liberdade 
aplicada, por outra espécie de pena, se cabível”). Na espécie, o paciente e outro agente de polícia foram 
condenados à pena de 6 anos de reclusão e 60 dias-multa, pela prática do crime de concussão, prevista no 
art. 316 do CP (“Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 
antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:Pena - reclusão, de dois a oito anos, e 
multa”). Refutou-se que, na dosimetria, ter-se-ia utilizado apenas o critério “culpabilidade” para majorar 
a pena e repetido os mesmos aspectos para ambos os acusados. O Min. Marco Aurélio ressaltou que a 
sentença condenatória potencializara o fato de os agentes serem policiais, o que seria elemento neutro, 
intrínseco ao próprio tipo penal. Vencidos os Ministros Cármen Lúcia, relatora, e Luiz Fux, que 
denegavam o writ. 

HC 104864/RJ, rel. orig. Min. Cármen Lúcia, red. p/o acórdão Min. Marco Aurélio,17.5.2011. 
(HC-104864)  

(Informativo 627, 1ª Turma) 
 

Violência presumida e regime de cumprimento de pena  
O crime cometido com violência presumida obstaculiza o benefício da substituição da pena 

privativa de liberdade por restritiva de direitos. Esse o entendimento da 2ª Turma, ao indeferir habeas 
corpus impetrado em favor de condenado a 3 anos de reclusão em regime semi-aberto pela prática do 
crime então descrito no art. 213, c/c art. 224, a, do CP . A impetração sustentava que a violência a impedir 
o benefício da substituição da pena (CP, art. 44, I) seria a violência real, e não a presumida (CP, art. 224). 
Asseverou-se que, embora a reprimenda aplicada fosse inferior a 4 anos, o crime teria sido cometido com 
violência à pessoa, motivo suficiente para obstaculizar o benefício requerido. Entendeu-se que a vedação 
da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos não alcançaria somente a violência 
física, real, mas também a presumida. 

HC 99828/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.5.2011. (HC-99828)  
(Informativo 627, 2ª Turma) 
 

Prescrição 
 

Prescrição e art. 115 do CP 
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A causa de redução do prazo prescricional constante do art. 115 do CP (“São reduzidos de metade 
os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de vinte e um anos, ou, na 
data da sentença, maior de setenta anos”) deve ser aferida no momento da sentença penal condenatória. 
Com base nesse entendimento, a 2ª Turma indeferiu habeas corpus em que se pleiteava o reconhecimento 
da prescrição da pretensão punitiva em favor de condenado que completara 70 anos entre a data da 
prolação da sentença penal condenatória e a do acórdão que a confirmara em sede de apelação. 

HC 107398/RJ, rel. Min. Gilmar Mendes, 10.5.2011. (HC-107398) 
(Informativo 626, 2ª Turma) 
 

Prescrição: recebimento da denúncia e autoridade incompetente  
O recebimento da denúncia por magistrado absolutamente incompetente não interrompe a 

prescrição penal (CP, art. 117, I). Esse o entendimento da 2ª Turma ao denegar habeas corpus no qual a 
defesa alegava a consumação do lapso prescricional intercorrente, que teria acontecido entre o 
recebimento da denúncia, ainda que por juiz incompetente, e o decreto de condenação do réu. Na espécie, 
reputou-se que a prescrição em virtude do interregno entre os aludidos marcos interruptivos não teria 
ocorrido, porquanto apenas o posterior acolhimento da peça acusatória pelo órgão judiciário competente 
deteria o condão de interrompê-la. 

HC 104907/PE, rel. Min. Celso de Mello, 10.5.2011. (HC-104907) 
(Informativo 626, 2ª Turma) 
 

Princípios e Garantias Penais 
 

Princípio da insignificância e ato de prefeito 
A 2ª Turma concedeu habeas corpus para aplicar o princípio da insignificância em favor de ex-

prefeito que, no exercício de suas atividades funcionais, utilizara-se de máquinas e caminhões de 
propriedade da prefeitura para efetuar terraplenagem em terreno de sua residência. Por esse motivo, fora 
denunciado pela suposta prática do crime previsto no art. 1º, II, do Decreto-Lei 201/67 (“Art. 1º São 
crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, 
independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores ... II - utilizar-se, indevidamente, em 
proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou serviços públicos”). Asseverou-se tratar-se de prática 
comum na municipalidade em questão, mediante ressarcimento, para fins de remuneração dos condutores 
e abastecimento de óleo diesel. Concluiu-se pela plausibilidade da tese defensiva quanto ao referido 
postulado, dado que o serviço prestado, se contabilizado hoje, não ultrapassaria o valor de R$ 40,00. 

HC 104286/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 3.5.2011. (HC-104286) 
(Informativo 625, 2ª Turma) 
 

Inquérito policial: sigilo e direito de vista - 1 
O Plenário, por maioria, desproveu agravo regimental interposto de decisão do Min. Joaquim 

Barbosa, proferida nos autos de ação penal, da qual relator, movida pelo Ministério Público Federal 
contra diversas pessoas acusadas da suposta prática de crimes ligados ao esquema denominado 
“Mensalão”. A decisão questionada indeferira pleito defensivo em que se pretendia fossem expedidos 
ofícios com o objetivo de cotejar a rotina de instituição financeira envolvida no caso com a de outras, na 
tentativa de demonstrar que as práticas adotadas por aquela seriam semelhantes às demais, ou mesmo 
mais rigorosas. A defesa também requeria acesso aos autos de outro inquérito, que tramita em segredo de 
justiça, instaurado a partir de relatório elaborado por comissão parlamentar mista de inquérito, após o 
oferecimento da denúncia que originara a ação penal de que se cuida. 

AP 470 Décimo Quinto AgR/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 12.5.2011. (AP-470)  
1ª parte  
2ª parte  
3ª parte  
4ª parte  
(Informativo 626, Plenário) 
 

Inquérito policial: sigilo e direito de vista - 2 
Em relação às diligências solicitadas, reputou-se que, ainda que se provasse que as práticas adotadas 

por dirigentes de outras instituições financeiras análogas fossem semelhantes àquelas atribuídas aos 
agravantes na mesma época — de modo a concluir que também poderiam, em tese, ser consideradas 
ilícitas —, esse fato não teria o condão de tornar lícitas condutas similares, como as imputadas aos 
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agravantes. Por essa razão, entendeu-se que as provas que se pretendia produzir não seriam necessárias 
para o julgamento do caso. Por sua vez, no tocante ao acesso aos autos sigilosos, ressaltou-se que os 
recorrentes não estariam sob investigação naquele procedimento, que trataria, inclusive, de fatos diversos 
daqueles apurados na presente ação. Vencidos os Ministros Celso de Mello, Marco Aurélio e Dias 
Toffoli, que davam parcial provimento ao agravo apenas para garantir aos agravantes acesso aos autos 
sob sigilo. No ponto, destacou o Min. Celso de Mello que caberia aos acusados, em observância ao direito 
à prova, julgar se os elementos de informação colhidos seriam, ou não, pertinentes à defesa. Afirmou que 
eventual acesso formal, por meio de advogado, aos autos, não comprometeria as investigações, visto que 
não haveria procedimentos em curso — tais como interceptações telefônicas. Enfatizou que a concessão 
do pedido, em consonância com a ampla defesa e com a paridade de armas, não procrastinaria o 
andamento da ação penal em questão e que o processo encontrar-se-ia no momento próprio para a 
realização de diligências. 

AP 470 Décimo Quinto AgR/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 12.5.2011. (AP-470)  
(Informativo 626, Plenário) 
 

Descaminho e princípio da insignificância 
A 1ª Turma, por maioria, denegou habeas corpus em que se pleiteava a aplicação do princípio da 

insignificância — em favor de denunciado pela suposta prática do crime de descaminho —, haja vista o 
tributo totalizar valor inferior a R$ 10.000,00. Aludiu-se à Lei 10.522/2002. Nesse tocante, ressaltou-se 
que não se poderia confundir a possibilidade de o Procurador da Fazenda Nacional requerer o 
sobrestamento de execução fiscal, na origem, com a persecução criminal. Salientou-se que a ação penal, 
inclusive, seria pública e, ainda, a cargo do órgão ministerial. Vencidos os Ministros Dias Toffoli e 
Ricardo Lewandowski, que concediam a ordem.  

HC 100986/PR, rel. Min. Marco Aurélio, 31.5.2011. (HC-100986) 
(Informativo 629, 1ª Turma) 
 

Tipicidade Penal 
 

Chave “mixa” e furto qualificado 
O furto praticado mediante o emprego de “mixa” é qualificado nos termos do art. 155, § 4º, III, do 

CP (“Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel: Pena - reclusão, de um a quatro 
anos, e multa ... § 4º - A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido: ... III - 
com emprego de chave falsa”). Com base nessa orientação, a 1ª Turma denegou habeas corpus no qual 
sustentada a ilegalidade da incidência dessa qualificadora no crime em comento. 

HC 106095/RS, rel. Min. Cármen Lúcia, 3.5.2011. (HC-106095) 
(Informativo 625, 1ª Turma) 
 

Permuta de armas: Estatuto do Desarmamento e “abolitio criminis” 
A 1ª Turma denegou habeas corpus em que se pleiteava a aplicação da abolitio criminis, contida 

nos artigos 30 e 32 da Lei 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento), em favor de réus que, no prazo 
estipulado pelos mencionados dispositivos, permutaram suas armas de fogo. A impetração sustentava que 
o ato perpetrado entre ambos estaria absorvido pelo crime de posse. Asseverou-se que os artigos citados 
estabeleceram prazo para que os possuidores ou proprietários de armas de fogo regularizassem-nas ou 
entregassem-nas às autoridades competentes, descriminalizando, temporariamente, apenas as condutas 
típicas de possuir ou ser proprietário de arma de fogo. Na seqüência, salientou-se que a permuta seria uma 
forma de aquisição de armas, considerada uma cessão ou um fornecimento recíproco, descaracterizada, 
portanto, a atipicidade da conduta.  

HC 99448/RS, rel. Min. Luiz Fux, 10.5.2011. (HC-99448) 
(Informativo 626, 1ª Turma) 
 

HC e uso de documento falso 
A 2ª Turma denegou habeas corpus em que pleiteada a atipicidade da conduta descrita como uso de 

documento falso (CP, art. 304). Na espécie, a defesa alegava que o paciente apresentara Registro Geral 
falsificado a policial a fim de ocultar sua condição de foragido, o que descaracterizaria o referido crime. 
Inicialmente, reconheceu-se que o princípio da autodefesa tem sido aplicado em casos de delito de falsa 
identidade (CP, art. 307). Ressaltou-se, entretanto, que não se confundiria o crime de uso de documento 
falso com o de falsa identidade, porquanto neste último não haveria apresentação de qualquer documento, 
mas tão-somente a alegação falsa quanto à identidade.  

 11

http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=179573�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=470&classe=AP&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=100986&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=106095&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=99448&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


HC 103314/MS, rel. Min. Ellen Gracie, 24.5.2011. (HC-103314) 
(Informativo 628, 2ª Turma) 
 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

Competência 
 

Indenização por acidente de trabalho e competência 
Compete à justiça do trabalho processar e julgar, nos termos do art. 114, VI, da CF, as causas 

referentes à indenização por dano moral e material oriundas de acidente de trabalho. Com esse 
entendimento, o Plenário desproveu recurso extraordinário no qual pretendida a fixação da competência 
da justiça comum para julgar ação trabalhista proposta por sucessores de trabalhador falecido. Asseverou-
se que a alteração da legitimidade ativa, no caso em tela, não deslocaria a competência daquela justiça 
especializada.  
RE 600091/MG, rel. Min. Dias Toffoli, 25.5.2011. (RE-600091)  

1ª parte  
2ª parte  
3ª parte  
4ª parte  
(Informativo 628, Plenário, Repercussão Geral) 
 

Defensor dativo e honorários advocatícios 
Compete à justiça comum estadual processar e julgar ações de cobrança de honorários advocatícios 

arbitrados em favor de defensor dativo. Essa a conclusão do Plenário ao, por maioria, prover recurso 
extraordinário em que o Estado de Minas Gerais insurgia-se tão-somente quanto ao reconhecimento da 
competência da justiça federal do trabalho. Reputou-se que a nomeação de advogada como defensora 
dativa não criaria relação de emprego com a Administração Pública estadual, mas um vínculo jurídico-
administrativo. Vencidos os Ministros Marco Aurélio e Ayres Britto, que desproviam o recurso, 
porquanto consideravam competir à justiça do trabalho julgar a ação. Por fim, o Plenário autorizou que os 
Ministros decidam monocraticamente os casos idênticos.  

RE 607520/MG, rel. Min. Dias Toffoli, 25.5.2011. (RE-607520)  
1ª parte  
2ª parte  
3ª parte  
4ª parte  
(Informativo 628, Plenário, Repercussão Geral) 
 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

Competência 
 

Crime praticado por militar e competência 
A 1ª Turma deferiu habeas corpus para declarar a incompetência da justiça castrense para apreciar 

ação penal instaurada pela suposta prática do crime de lesão corporal grave (CPM, art. 209, § 1º). Na 
espécie, o delito teria sido cometido por um militar contra outro, sem que os envolvidos conhecessem a 
situação funcional de cada qual, além de não estarem uniformizados. Entendeu-se que a competência da 
justiça militar, conquanto excepcional, não poderia ser fixada apenas à luz de critério subjetivo, mas 
também por outros elementos que se lhe justificassem a submissão, assim como a precípua análise de 
existência de lesão, ou não, do bem juridicamente tutelado. 

HC 99541/RJ, rel. Min. Luiz Fux, 10.5.2011. (HC-99541) 
(Informativo 626, 1ª Turma) 
 

Comunicação de Ato Processual  
 

Intimação ficta e teor de publicação 
A 1ª Turma, por maioria, concedeu habeas corpus para determinar ao Tribunal de Justiça paulista 

que proceda à republicação do acórdão proferido em apelação criminal, com a reabertura de prazo 

 12

http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=180662�
http://www.youtube.com/stf�
http://www.youtube.com/stf�
http://www.youtube.com/stf�
http://www.youtube.com/stf�
http://www.radiojustica.jus.br/radiojustica/exibirHome!downloadArquivo.action?downloadConteudo=180660�
http://www.youtube.com/stf�
http://www.youtube.com/stf�
http://www.youtube.com/stf�
http://www.youtube.com/stf�
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=103314&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.youtube.com/stf#p/u/4/xdux8ZjtzAg
http://www.youtube.com/stf#p/u/3/94Alk2-FLTc
http://www.youtube.com/stf#p/u/2/Fer__NTJzJc
http://www.youtube.com/stf#p/u/1/KTA8EaVPUHs
http://www.youtube.com/stf#p/u/4/xdux8ZjtzAg
http://www.youtube.com/stf#p/u/3/94Alk2-FLTc
http://www.youtube.com/stf#p/u/2/Fer__NTJzJc
http://www.youtube.com/stf#p/u/1/KTA8EaVPUHs
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=99541&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


processual. Na espécie, a Secretaria daquela Corte — após o processo retornar, com a devida ciência, da 
Procuradoria-Geral de Justiça — publicara no Diário Oficial, para início de contagem de prazo da defesa, 
o resultado do mencionado julgamento nos seguintes termos: “Por votação unânime, deram provimento 
parcial ao apelo, nos termos do v. acórdão.” Observou-se, inicialmente, que o STF firmara entendimento 
no sentido de se considerar suficiente a publicação do dispositivo de acórdão no Diário Oficial para efeito 
de intimação de réu e de abertura de prazo recursal. Em seguida, constatou-se a plausibilidade jurídica e 
reputou-se haver ilegalidade na forma como realizada a publicação. O Min. Marco Aurélio ressaltou que 
o objeto da intimação ficta seria dar conhecimento à parte. Salientou, no ponto, que, no tocante ao 
acórdão, a publicidade decorreria do lançamento de dispositivo no órgão oficial, que não se resumiria a 
uma ou duas palavras, tais como, “desprovimento” ou “provimento parcial”. Vencido o Min. Luiz Fux, 
que denegava a ordem, por considerar cumprida a finalidade da lei. 

HC 100239/SP, rel. Min. Cármen Lúcia, 17.5.2011. (HC-100239)  
(Informativo 627, 1ª Turma) 
 

Acórdão condenatório e intimação pessoal do réu 
A 2ª Turma concedeu habeas corpus em favor de condenado cuja sentença absolutória fora 

reformada em apelação sem que ele fosse intimado desta decisão. No caso, em razão de o réu não possuir 
advogado, fora-lhe atribuído defensor dativo, devidamente intimado do resultado do recurso. A defesa 
não se manifestara, motivo pelo qual a decisão transitara em julgado. Reputou-se que, dada a 
singularidade da espécie sob exame, teria havido afronta ao devido processo legal, especificamente ao 
contraditório e à ampla defesa. Consignou-se que seria razoável concluir que o paciente não tivera 
conhecimento, por meio da imprensa oficial acerca de sua condenação, o que teria prejudicado a 
interposição dos pertinentes recursos, caso considerasse conveniente. Superada a restrição do Enunciado 
691 da Súmula do STF, deferiu-se a ordem a fim de anular o trânsito em julgado do acórdão, com 
conseqüente reabertura de prazo recursal. Precedente citado: RHC 86318/MG (DJU de 7.4.2006).  

HC 105298/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 31.5.2011. (HC-105298) 
(Informativo 629, 2ª Turma) 
 

Nulidades 
 

Intervalo entre citação e interrogatório e ampla defesa 
Não há nulidade decorrente da inexistência de interregno entre a citação do réu e a realização de seu 

interrogatório, presente o advogado. Com base nessa orientação, a 1ª Turma, por maioria, denegou habeas 
corpus no qual sustentada afronta ao princípio da ampla defesa e necessidade de assistência do réu por 
profissional da advocacia (CF, art. 5º, LV e LXIII). Aduziu-se que a conduta imputada ao paciente — 
roubo — não seria complexa, além de ele ter sido acompanhado por defensora dativa, a qual poderia ter 
se insurgido quanto ao alegado vício e não o fizera oportunamente. Entendeu-se não demonstrado o 
efetivo prejuízo para a defesa, o que inviabilizaria a declaração de nulidade do feito, de acordo com o 
princípio pas de nullité sans grief, adotado pelo art. 563 do CPP. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, 
relator, e Dias Toffoli, que concediam a ordem, ao fundamento da imprescindibilidade de antecedência 
mínima da citação em relação à audiência designada para interrogatório, a fim de se garantir a defesa do 
réu por advogado de sua livre escolha.  

HC 100319/RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/o acórdão Min. Luiz Fux, 24.5.2011. 
(HC-100319) 

(Informativo 628, 1ª Turma) 
 

Prisão 
 

Prisão e prerrogativa de foro 
A 1ª Turma concedeu habeas corpus para cassar decreto de prisão expedido por juiz de direito 

contra deputado estadual. Entendeu-se que, ante a prerrogativa de foro, a vara criminal seria incompetente 
para determinar a constrição do paciente, ainda que afastado do exercício parlamentar. 

HC 95485/AL, rel. Min. Marco Aurélio, 24.5.2011. (HC-95485) 
(Informativo 628, 1ª Turma) 
 

Provas 
 

Perito criminal e formação acadêmica - 2 
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Em conclusão, o Plenário, por maioria, deu parcial provimento a agravo regimental interposto de 
decisão do Min. Joaquim Barbosa, proferida nos autos de ação penal, da qual relator, movida pelo 
Ministério Público Federal contra diversas pessoas acusadas da suposta prática de crimes ligados ao 
esquema denominado “Mensalão”. A decisão questionada indeferiu pleito defensivo em que se pretendia 
o fornecimento de dados sobre a formação acadêmica e experiência profissional de peritos criminais que 
atuaram no processo — v. Informativo 624. Determinou-se que o Instituto Nacional de Criminalística - 
INC informe apenas a formação superior dos peritos que atuaram nos autos, sem suspensão do processo. 
Nesta assentada, o Min. Celso de Mello destacou o art. 2º da Lei 11.690/2008 (“Aqueles peritos que 
ingressaram sem exigência do diploma de curso superior até a data de entrada em vigor desta Lei 
continuarão a atuar exclusivamente nas respectivas áreas para as quais se habilitaram, ressalvados os 
peritos médicos”). Salientou, ademais, que o agravante pretenderia o esclarecimento dessa circunstância 
porque se trataria de peritos que ingressaram no INC antes do início da vigência da citada lei e, por isso, 
deveriam atuar “exclusivamente” na área para a qual se habilitaram. A Min. Cármen Lúcia reajustou o 
voto. Vencidos os Ministros relator, Luiz Fux, Ellen Gracie, Ricardo Lewandowski e Ayres Britto, que 
desproviam o recurso por considerarem preclusa a matéria. 

AP 470 Décimo Quarto AgR/MG, rel. orig. Min. Joaquim Barbosa, red. p/o acórdão Min. 
Celso de Mello, 26.5.2011. (AP-470)  

1ª parte  
2ª parte  
3ª parte  
4ª parte  
(Informativo 628, Plenário) 
 

Tribunal do Júri  
 

Júri: omissão de quesitos e nulidade 
Ante empate na votação, a 2ª Turma concedeu, de ofício, habeas corpus para assentar nulidade 

absoluta em julgamento realizado pelo tribunal do júri, que resultara na condenação do paciente pela 
prática de homicídio. Considerou-se que, alegada a legítima defesa, seria obrigatória a formulação dos 
quesitos sobre a moderação e o elemento subjetivo do excesso punível, ainda que os jurados tivessem 
respondido negativamente ao quesito sobre o uso dos meios necessários. Concluiu-se pela gravidade 
dessa omissão porque, eventualmente reconhecido o excesso culposo, poder-se-ia descaracterizar o 
homicídio doloso, com substancial redução da pena. Vencidos os Ministros Ayres Britto, relator, e Ellen 
Gracie, que indeferiam a ordem por entenderem que: a) a tese da legítima defesa teria sido afastada pelos 
jurados, portanto, desnecessário indagar-se a natureza do excesso, se culposo ou se doloso; b) as partes 
teriam anuído com a quesitação sem protesto e, por isso, precluso o momento processual para se argüir 
qualquer nulidade.  

HC 98458/ES, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Celso de Mello, 31.5.2011. 
(HC-98458) 

(Informativo 629, 2ª Turma) 
 

DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

Impostos 
 

ICMS e “cálculo por dentro” - 1 
A inclusão de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS em sua própria base de 

cálculo é constitucional. Essa a conclusão do Plenário ao, por maioria, desprover recurso extraordinário 
no qual sociedade empresária, contribuinte do tributo, sustentava, em síntese: a) a ocorrência de dupla 
tributação e afronta ao princípio da não-cumulatividade; b) o não-cabimento da taxa Selic na atualização 
do débito tributário, sob pena de majoração do imposto; e c) a natureza confiscatória da multa moratória 
fixada em 20% sobre o valor do débito. Preliminarmente, também por votação majoritária, conheceu-se 
do recurso, vencidos os Ministros Cármen Lúcia e Dias Toffoli, no que se refere à utilização da taxa 
Selic, ao fundamento de que a matéria restringir-se-ia ao âmbito infraconstitucional. No mérito, quanto a 
esse respeito, ressaltou-se que — não obstante a existência de precedentes desta Corte no sentido 
manifestado pelos Ministros acima referidos — estar-se-ia diante de recurso com repercussão geral 
reconhecida. Assim, reputou-se legítima a incidência da Selic como índice de atualização dos débitos 
tributários pagos em atraso. O Min. Gilmar Mendes, relator, aduziu que a questão poderia ser suscitada à 
luz do princípio da isonomia, bem como da legalidade, consoante já declarado pelo STJ sob a sistemática 
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dos recursos repetitivos. No tocante ao método de cálculo “por dentro” da exação, reafirmou-se 
orientação fixada no julgamento do RE 212209/RS (DJU de 14.2.2003), segundo a qual a quantia relativa 
ao ICMS faz parte do conjunto que representa a viabilização jurídica da operação e, por isso, integra a sua 
própria base de cálculo. Por outro lado, tendo em conta a razoabilidade do importe da multa moratória, 
rechaçou-se a alegação de eventual caráter confiscatório. 

RE 582461/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 18.5.2011. (RE-582461)  

1ª parte  
2ª parte  
3ª parte  
4ª parte  
(Informativo 627, Plenário, Repercussão Geral) 
 

ICMS e “cálculo por dentro” - 2 
Vencidos os Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello que proviam o recurso. Este aduzia ser 

incompatível com o ordenamento constitucional a consideração de valores estranhos à materialidade da 
hipótese de incidência do ICMS, bem como extensível às obrigações acessórias o princípio da                    
não-confiscatoriedade. Aquele assentava que o cálculo “por dentro”, no que o vendedor não fatura o 
ICMS, discreparia do modelo constitucional, em transgressão ao princípio da não-cumulatividade. 
Consignava, ademais, que essa forma de cálculo, uma vez afirmada relativamente ao ICMS, poderia vir a 
ser transportada para qualquer outro tributo. Salientou também que se teria um confisco, ante a 
inexistência de móvel para essa cobrança. Por fim, o Min. Cezar Peluso, Presidente, apresentou proposta 
de redação de súmula vinculante, a ser encaminhada à Comissão de Jurisprudência, com o seguinte teor: 
“É constitucional a inclusão do valor do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS na 
sua própria base de cálculo”. 

RE 582461/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 18.5.2011. (RE-582461)  
(Informativo 627, Plenário, Repercussão Geral) 
 

Supremo Tribunal Federal 
Secretaria de Documentação - SDO 

Coordenadoria de Jurisprudência Comparada e Divulgação de Julgados - CJCD 
CJCD@stf.jus.br 
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